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nente que a admissão se destina a serviços altamente especializados e de mani
festo interesse público para os quais não disponha de pessoal qualificado. 

Artigo 22. — As gratificações e adicionais serão calculados sobre ó 
padrão do cargo do funcionário. 

Artigo 23 — C funcionário ocupante dt> cargo em comissão, com d i 
reito a aposentadoria, que contar mais de dez anos ininterruptos ou quinze i n 
tercalados de exercícios em cargos de provimento dessa natureza, poderá sen aposen
tado com proventos correspondentes aos vencimentos do cargo que estiver exer
cendo, desde que se encontre em efetivo exercicio há mais de um ano, nesse 
cargo. "' 

Artigo 24 — Fica instituída na Parte, Especial do Quadro da Facul
dade de Filosofia, Ciências e Letras- de Araraquara, junto à classe de Escriturário 
(Nivel I), a classe de Estagiário referência «9», composta de tantos cargos quantos 
forem os dá referência «11»; 

§ 1.° — O ingresso na classe de Escriturário será através da de Es 
tagiário,^ cujos cargos serão sempre providos mediante concurso público, à medi
da que se verificarem vagas na classe dê referência «11». 

§ 2.° — A permanência do servidor como estagiário será de dois 
anos de efetivo exercício, passando automaticamente para o cargo yago corres
pondente da classe de Escriturário (Nível I), desde que atendidas as condições 
desse estágio. V 

§ 3.o — Para os fins do parágrafo anterior será computado o tempo 
de serviço prestado ao Estado, sem solução de continuidade, em funções da mesma 
natureza dá de Escriturário. - - • 

Artigo 25 — É vedada a concessão ou a percepção de qualquer outra 
vantagem pecuniária por tempo de serviço, ressalvados o adicional por tempo 
de serviço e a,sexta parte dos vencimentos-na forma estabelecida pela Consti
tuição do Estado (artigo 92, VIII). 

Artigo 26 — Os valores mensais da escala de padrões dos cargos de 
provimento em comissão e de direção e dos cargos de provimento efetivo ficam 
fixados na conformidade dos Anexos IV e V d© Decreto-Lei Complementar n. 11, 
de 2 de março de 1970. ,. 

Artigo 27 — Respeitado o disposto nos artigos 8° e 9.°, será o f u n 
cionário classificado em função do tempo de serviço prestado ao Estado, na se
guinte conformidade: 

I — no grau «E», se tiver mais de vinte e cinco anos de serviço; 
II — no grau «D», se tiver mais de vinte anos de serviço: 
III — no grau «G», se tiver mais de quinze anos de serviço; 
IV — no grau «B», se tiver mais de dez anos de serviço; 
V — no grau «A», se tiver menos de dez anos de serviço; 
§ l.o — Aplica-se o disposto neste artigo aos ocupantes de cargos 

em comissão que tiverem sua situação de efetividade assegurada em lei nesses 
mesmos cargos. x > 

§ 2.o — O enquadramento a que se refere este ^rtigo observará o 
tempo de serviço contado até 31 de agosto de 1970. 

Artigo 2 8 — Os proventos dos inativos 'serão revistos de acordo com 
os padrões correspondentes ao enquadramento resultante deste decreto. 

§ 1.° — Os proventos dos aposentados em cargos ou funções cujas 
denominações não coincidam com as estabelecidas nos Anexos a este decreto 
serão fixados por decreto, observado o disposto nos artigos 4," 8.°, 9.° 14 e 27. 

- ' § 2 . ° — O inativo que optar pela permanência na situação anterior 
deverá manifestar sua opção, no prazo de 30 (trinta) dias, perante o órgão com
petente da. Faculdade, ficando com os respectivos proventos calcu'ados na forma 
e base da legislação anterior, sem auferir, em consequência, qualquer revalori
zação da referência ou de padrão de vencimentos e vantagens de qualquer natu
reza, decorrentes deste decreto. 

•f> Artigç 26 — O estudo e solução das dúvidas, orientação do enqua
dramento e informação dos recursos relativos à aplicação deste decreto serão efe
tuadas peiá Comissão Especial do Paridade instituída pelo artigo 33 do Decreto-
Lei Complementar D. 11, de 2" cs março de 1970, com redação dada pelo Decre
to-Lei Complementar n . iS, dc 25 de março de 1970. 

Artigo 30 — Os titulo? dos servidores abrangidos por este decreto serão 
apostilados pela autoridade cem^tente. 

Artigo 31 — Serão extintas, na vacância os cargos de direção aos 
quais não correspondam Órgãos o)ietivos. 

Artigo 82 — Os- extraiiumerários remanescentes terão seus salários f i 
xados-segundo os critérios estaoeiteidos-por este decreto, na seguinte conformidade: 

I — os de dexiominavíác igual a de cargo são enquadrados desde logo, 
no grau " A " da leíerência airiuuída ao mesmo cargo'no Anexo II, ficando os 
servidores ciassiiicauos de acô»<io com o disposto no artigo 7.', 

II — oi de denomin&çáf. que ião corresponda à de cargo constante 
do Anexo II, serão enqua<wadas na conformidade do Anexo III; 

III — os com a denominação de Artífice ficam, desde já. enquadrados, 
obedecidos os cr:térius do artigo 10, do Decreto-Lei Complementar n. 11, de 2 de 
março de 1970, e de acorde eo.n o Anexo IV deste decreto. 
do Anexo II, serão enquadradas na conformidade do Anexo III; 

Artigo 33 — O" seividores abrangiaos por este decreto, que desejarem 
permanecer ua situação retribuiíóna anterior, poderão optar, no prazo de dez dias, 
perante a autor^daae competeate pela permanência nessa situação ficando com 
os respectivos vencimentos, saiarios e vantagens calculados na forma e bases da 
legislação anterioi, sem auferir, em consequência, qualquei revalorização de re
ferência ou de padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer natureza de
correntes deste decreto. 

Paragrafo único'— O prazo para a opção de que trata este artigo será 
contado a partir da publicaçãc dêàtc decreto. 

Artigo 34 — Pica ressa.vada a situação pessoai dos ocupantes efeti
vos de cargos qwe por este decreto passam a ser de provimentt em comissão. 

Artigo 35 — As desusas decorrentes da aplicação deste decreto cor
rerão à conta ae veibas p-ópna* do orçamento da Faculdacuf. 

Artigo 36 — Os cargos enquadrados por este "decreto na PE-II serão 
providos oor acesso ov. con"arso público na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Parágrafo un to -?- O disposto neste artigo nác impede as demais 
formas de provimento previstas na Lei n . i0.261, de 28 de outubro de 1968. 

v 1 Artigo 37 — Sem prtjuízo da exoneração prevista no § 1.° itens 1 e 2 
do artigo 86 da Lei n . 10 261 • de 28 de outubro de 1968, os atuais ocupantes em 
comissão dos cargos referidos nc artigo anterior continuarác em exercicio até a 
investidura de func cnário.'proviee ^por concurso público ou acesso. 

Artigo 38 — Este uecretc entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes. 8 de julho d" 1971 

LAUDO N A T E i 
Carlos Antonio Rocca, Secretario da Fazenda. 
Esther de Figueiredo Ferras, Secretária c<a Educação. 

Publicado na Casa Civil, aos 8 dé julho de 1971. 
.Maria Ançeiíua Galiazzi. Responsável peio S. N. A. 

A N E X O I 

Cargos de Provimento em Comissão e de Direção 

Ref. 
Denominação Atual 

Atual 
DENOMINAÇÃO NOVA 

Parte Ref. 
( ou 
' Tabela Nova ' 

Secretário (Diretor de 
Divisão Nivel I) VII 

Secretário de Faculdade . . PE-I CD-8 

A N E X O . I I 

Cargos dc Provimento Efetivo 

F A I X A I 

Ref. 
Denominação Atitai 

Atual 
DENOMINAÇÃO NOVA 

Parte '- /Ref. 

Tabela Nova 

Servente Contínuo 

Servente Contínuo 

Serviçal .. . . . . 15 

Continuo Porteiro . . 

Servente . . . . . . . . 

P E - I H 6 

PE-III 4 

PE-III 4 
1 

F A I X A I I 

Ref. • Parte Ref. 
Denominação Atual DENOMINAÇÃO" NOVA ou 

Nova Atual Tabela Nova 

Escriturário Assisten
te de Adminis

tração 34 
Escriturário Assisten

te de Administra
ção . . . . . . . 23 

Prático de Laborató
rio . . . . . . . 22 

Mecânico 31 
Gráfico 22 
Inspetor de Alunos . . 22 

Escriturário-(Nivel I) . 

Escriturário (Nível I) . 

Auxiliai de Laboratório . 

Mecânico . . . . . . . 
Gráfico 
Inspetor de Alunos . 

PE-III 

PE-III 

PE-III 

PE-III 
PE-III 
PE-III 

11 

11 

11 

10 
10 
10 

F A I X A I I I 

Ref. 
Oenomina-çãd Atual 

Atual ' 
DENOMINAÇÃO NOVA 

Parte Ref. 
. . ) ) u . . . 
Tabela Nova 

Chefe de. Secção — 

Chefe de Seção (Pes
soal) II 

Encarregado de Setor 50. 

Encarregado de Setor 50 

Técnico de Laborató-

Escriturário Assisten
te de Administra
ção . . . . . . 46 

Chefe de Secção (Alunos) 

Chefe de Seção (Pessoal) 

Encarregado de Setor 

Encarregado de SetOT 
(Publicações) . . . . 

-Técnico de Laboratório . 

Escriturário (Nivel II) . . 

Escriturário (Nivel II) . . 

PE-II 19 

PE-II 19 

PE-II 16 

PE-II 16 

PE-III 1.5 ' 

PE-III 14 

PE-III 14 

F A I X A I V 

Ref. 
Denominação Atual 

Atual 

-
DENOMINAÇÃO NOVA 

Parte Ref. 
on 

Tabeía Nova 

Bibliotecário — Chefe- VII 
Contador . . . . . . IV 

Bibliotecário — Chefe . . PE-II 23 
PE-III . 20 

A N E X O I I I • 

Pessoal Extranumerário • 

F A I X A I I 
t 

Ref. 
Denominação Atual 

Atual 
DENOMINAÇÃO NOVA 

Parte Ref. 
ou* 

Tabela Nova 

Marceneiro . . . . . 31 Marceneiro . . . . . . 
Ir petor de Alunos .. 22 Inspetor de Alunos . . . 

10 
10 
10 

F A I X A I I I 

Ref. 
Denominação Atual 

Atual 
DENOMINAÇÃO NOVA 

Parte Ref. 

Tahc'a Nova 

Aíinoxarife . . . . . . \ 

F A I X A I V . 

Ref. 
Denominação Atual 

Atual 
DENOMINAÇÃO NOVA 

Parte Ref. 
. ou 

Tabela Nova, 

Bibliotecário IV 20 

A N E X O 1 V 
FA IXA II 

Pessoal Exf.ianumerário — Artífice 

NOME 
Situação Atuai 

Denominação 
Ref. 

Situação Noya 

Denominação 
Ref. 

Osvaldo Caruzo .. ... .. 
Or' mi do Francischini . . . 

Artifice .. ... .1 .. 22 
22 

Pedreiro .. . . . . . 
Carpinteiro .. . 

. 1 0 
10 

—————————— 

22 
22 

D E C R E T O DE 8 DE JULHO DE 1971 

Dispõe sobre a aplicação do artigo 37 do Decreto-Lei Complementar 11, <le Z íte 
março de 1970, áo pessoal da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Araraquara regido pela C. L. T. 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, usan
do de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.* — Os salários e a denominação das funções do pessoal da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de-Araraquara, regido pela'O. L. T . , 
passam a ser os constantes da'Tabela Anexa, para jornada mínima de 44 noras 
semanais, obedecido o disposto no artigo 37 do. Decreto-Lei Complementar n.' 11, 
dc 2 de março de 1970. • ' • 

Artigo 2.« — Ficam mantidos para os atuais servidores os salários çuc 
ultrapassem àqueles fixados para a respectiva função na Tabela anexa. 


